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SR. PREFEITO MUNICIPAL PIUMHI-MG 
INDICAÇÃO N° 102/2020

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas 
previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Ex.a, apresentar a 
presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao 
prefeito municipal, para a seguinte providência:

“SOLICITA EFETUAR REPARO NO POSICIONAMENTO DE BLOQUETES NO CRUZAMENTO DA RUA 
DOM PEDRO II COM RUA BENJAMIN SOARES DE MELO”.

J U S T I F I C A T I V A :

No referido cruzamento acima descrito, há irregularidades no posicionamento adequado dos 
bloquetes, onde alguns não estão apresentando coesão junto ao solo, o que está acarretando choques 
mecânicos com os veículos que cruzam este logradouro, causando avarias na carenagem destes.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, solicitando- 
lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e devidamente 
justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 03 de julho de 2020.
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